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1. OBJETIVO 

Especificar as características mínimas para aquisição de vinil calandrado amarelo. 

2. CONDIÇÕES TÉCNICAS 

 Vinil calandrado de alto brilho; 

 Cola a base de solvente; 

 Espessura 0,075mm; 

 Liner de papel siliconado de 130 a 140 g/m² ; 

 Rolo de 25 A 50 metros de comprimento; 

 Largura entre 1,20 e 1,30 metros; 

 4 anos de garantia de uso externo; 

 Referência de cor amarelo 021 Oracal série 651; 

3. ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO 

O fornecedor deverá apresentar declaração de garantia do produto emitido pelo fabricante e laudo  técnico 
que comprove que o produto ofertado atende a todos os requisitos listados acima. Os lotes analisados deverão 
possuir um certificado que satisfaça às exigências desta especificação, não dispensando a critério da EPTC, 
coleta de amostra, no instante do recebimento do material, para análise, às expensas do fornecedor. 

O vinil não será aceito se a embalagem estiver violada ou danificada. 

A data de fabricação do vinil, impressa na embalagem, não poderá ser superior a 6 (seis) meses, na 
ocasião da entrega 

4. EMBALAGEM 

A película deverá vir com a embalagem original de fábrica, contendo todas as informações necessárias (tipo 

de material, número do lote, cor do vinil, data de fabricação, data de validade, nome e endereço do fabricante, 

etc). 


